
Jornal " JAC O Servidor” é um informativo mensal produzido pela rede JAC news de comunicação e idealizado por
Ronaldo Pinheiro e Jonas Fusiger. Tem como objetivo principal levar até a comunidade informações sobre o serviço público e
seus trabalhadores nas esferas municipal, estadual e federal. O Simusar é um dos apoiadores e recebe grande parte da tiragem
para distribuir aos servidores municipais, a parte restante é distribuído por toda a região. Os parceiros do jornal, que além de
viabilizarem financeiramente seu desenvolvimento, aproximam suas marcas dos leitores e ampliam a visibilidade de seu produ-
to. Além disso, temos vários servidores e pessoas ligadas ao segmento que colaboram com matérias e textos que são publicados
e enriquecem o conteúdo. Entendemos que essa ferramenta vem colaborar para o desenvolvimento e aprimoramento do serviço
público. Servidor faça sua parte, leia, distribua, compartilhe e colabore com seu conteúdo. Abraços dos idealizadores!



QUAL A IMPORTÂNCIA DO MUNICÍ-
PIO NA VIDA DO INDIVÍDUO?

É nas cidades, sejam pequenas, médias ou
de grande porte que se iniciam as políticas
fundamentais para a construção da vida digna.
O espaço público local é aonde a vida se inicia,
desde as relações até mudanças que podem
impactar em nossas vidas. Embora o Governo
Central tenha a responsabilidade de efetuar
ações que vão se expandir por todo o território
nacional no que diz respeito à qualidade de vi-
da ou mesmo na organização da sociedade, é
nas cidades que essa mobilização acontece
com mais força porque é o espaço pulsante de-
vido ao acolhimento tão próximo, tão singelo,
principalmente em municípios de pequeno
porte aonde as pessoas tem uma grande afini-
dade e trânsito pessoal.

O QUE REPRESENTAM AS POLÍTICAS
PÚBLICAS NO ESPAÇO LOCAL?

Nas cidades, a organização e a efetiva con-
solidação das políticas públicas se fazem ex-
tremamente necessárias porque a possibilidade
de efetuar qualidade de vida com bons serviços
públicos, programas que possam oferecer con-
dições de trabalho e renda, além de oportuni-
dades nos campos da Assistência Social,
Agricultura Familiar, Educação, Habitação,
Saúde e tantas outras é uma garantia de evitar
problemas futuros e ao mesmo tempo propor-
ciona uma cidade organizada, funcionando
adequadamente transpondo barreiras exclu-
dentes e construindo a cidadania. O Gestor
Local tem tanta responsabilidade na condução
das ações públicas,quanto as outras esferas de
governo, pois tem um contato muito maior com
os cidadãos, sabe exatamente quais são as suas

reais necessidades e pelo simples fato de ter
esse canal de comunicação, tem a oportunida-
de de buscar ações, ferramentas para iniciar no
município as mudanças que o país tanto preci-
sa. A vida começa no município.

QUAIS AS DIFICULDADES DA ORGA-
NIZAÇÃO DO ESPAÇO DAS CIDADES?

Mesmo com a possibilidade de organizar-se
de forma efetiva na construção das políticas
públicas, são poucos os gestores que possuem
a devida responsabilidade com um projeto po-
lítico consistente e voltado aos anseios popula-
res. A cidadania consciente se constrói com a
participação plena dos seus indivíduos para
que possam estar esclarecidos acerca dos in-
vestimentos, políticas, arrecadação e tantas
outras informações necessárias para apossar-se
do erário público com vistas ao benefício cole-
tivo. Muitas cidades tem enormes dificuldades
resultante da falta de ações políticas voltadas
para o meio popular, são

resquícios ou heranças de tempos que vem
se acumulando devido à opções equivocadas
que muitas vezes não representam os interesses
da massa. Essas escolhas, sem dúvida repre-
sentam as maiores dificuldades na esfera local
e explicam muitos fatores que as cidades vivem
atualmente.

COMO SUPERAR AS DIFICULDADES
NA ORGANIZAÇÃO?

A construção do espaço cidadão com boa
qualidade de vida e políticas eficientes somen-
te se fará presente com um projeto de médio e
longo prazo comandado por entes representa-
tivos que assumam o compromisso popular e
trabalhem efetivamente o processo educacional
na vida dos sujeitos, o esclarecimento, o com-
promisso e a participação concreta são os me-
canismos que podemos efetivar para que no
futuro as cidades possam respirar vidas dignas
e oportunidades coletivas.

A caracterização do desvio de função
ocorre quando o servidor exerce atividades
estranhas ou fora das atribuições de seu car-
go, com habitualidade, restando prejudicado
o exercício da função de origem.

Nesse sentido, o art. 6º do Regime Jurídi-
co, dispõe que "é vedado acometer ao servi-
dor atribuições diversas das de seu cargo,
constantes em legislação específica, exceto
em cargo de direção, chefia ou assessora-
mento e comissões legais."

Perante uma série de fatores, mesmo es-
tando vedado em lei é uma prática existente
e que traz uma série de repercussões na vida
do trabalhador. No primeiro momento, salta
o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, que através da Súmula nº 378, definiu
que "reconhecido o desvio de função, o ser-
vidor faz jus às diferenças salariais decorren-
tes."

A partir disso precisam ser consideradas
outras informações. Onde o servidor em des-
vio de função, em cometendo infração disci-
plinar será julgado por isso, independente de
estar no cargo de origem ou em função diver-
sa, independente de ter auxiliado devido a
falta de servidor no setor, devido a ter conhe-
cimento na área. As responsabilidades do
servidor não são sopesadas ou mesmo ame-
nizadas perante essa situação.

Havendo necessidade de exercício de fun-
ção diversa, deverá o servidor requerer auto-
rização expressa da administração, para fins
de evitar repercussão na sua vida funcional e
também obrigações, nem sempre considera-
das, quando no exercício de função diversa.

De igual forma, a falta de servidores em
determinados locais e setores deverá ser su-
prida pela nomeação de novos servidores,
onde o desvio de função, sendo prática veda-
da, acometida ao servidor, poderá gerar dife-
renças salariais para o trabalhador, como
também, poderá gerar o dever de indenizar
por parte do gestor, que se omite perante a
existência do desvio funcional.



O artigo 5º,
inciso IV, da
Carta Consti-
tucional dis-
põe: "É livre a
manifestação
do pensamen-
to, sendo ve-
dado o
anonimato". É

uma norma constitucional, que faz parte das
chamadas liberdades públicas, integrante do
núcleo intangível da Constituição por ser um
dos direitos inerentes à cidadania e à persona-
lidade.

Como esse direito é de cunho constitucional,
ou existe ou não existe, vale ou não vale. So-
mente uma alteração constitucional poderia al-
terar esse direito.

O direito à livre manifestação do pensa-
mento é o primeiro direito a ser suprimido ou
limitado em países totalitários, nesse caso te-
mos a tão temida censura à manifestação.

A censura é expressamente vedada pela
Constituição Federal brasileira em duas mo-
mentos: no artigo 5º, inciso XI, da Magna Car-
ta, que dispõe ser livre a expressão da atividade
intelectual, artística, científica e de comunica-
ção, independentemente de censura ou licença,
e no §2º do artigo 220, em que é proibida qual-
quer espécie de censura de natureza política,
ideológica e artística.

Além da Constituição Federal, o Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos de Santa Rosa,
em seu Art. 135 diz o seguinte “É lícito ao ser-
vidor criticar atos do poder público do ponto de
vista doutrinário ou da organização do serviço,
em trabalho assinado.”

Desses dispositivos compreende-se que não
se faz possível nenhum tipo de censura prévia.
Se houve excesso na linguagem e ultrapassou-
se o limite entre a liberdade de expressão e a
prática de uma infração, inclusive de natureza
penal, a punição é posterior. Não é dado a nin-
guém antever a prática de um ilícito e calar
qualquer pessoa, o que caracteriza arbítrio.

Toda autoridade pública, ao assumir cargo,
perde parcela de sua intimidade, vida privada e
do direito à preservação da imagem. Mas nem
por isso podem ser ofendidas ou ameaçadas.
Contudo, deve ser realizado juízo concreto so-
bre o que é crime ou o exercício do direito de
crítica, que muitas vezes é exercido de forma
contundente, mas nem por isso deixa de ser
crítica.

Enfim, não se deve confundir o exercício de
direito protegido constitucionalmente com a
prática de crime ou infração e, com esse pseu-
doargumento, disfarçar uma censura dentro
das repartições públicas.

Teve início dia 01/08 o segundo semestre
letivo para as turmas da EJA da escola Cru-
zeiro. A modalidade de ensino é uma oportu-
nidade para pessoas que, por algum motivo,
não concluíram o ensino fundamental ou mé-
dio e queiram finalizar esses níveis de escola-
rização.

Cada ano do regular é concluído em um

Enquanto as crianças desfrutam dos dias
de recesso escolar, equipe diretiva e CPM en-
caminham serviços para deixar os espaços
mais bonitos e agradáveis, tudo preparado
para que a escola tenha melhores condições e
as atividades do segundo semestre letivo se-

jam mais agradáveis.
O material usado na obra foi adquirido com

recursos do PDDE e mão de obra pagos com
recursos do CPM - Festa Julina 2022.

Colaboração: EMEF Santa Rita

semestre na modalidade de Educação de Jo-
vens e Adultos. O aluno é classificado em uma
totalidade – assim são chamadas as séries da
EJA – conforme a documentação que ele
apresentar.

A escola Cruzeiro é a única escola pública
da cidade que oferece a modalidade de ensino
no nível de médio da educação Básica.

Realizadas no mês de julho, com o objetivo
de complementar o trabalho realizado nas au-
las de Educação Física, resgatar e enfatizar,
através da prática do esporte, valores como
solidariedade, lealdade, justiça e responsabi-
lidade, inserindo-se, dessa forma, no contexto
das demais disciplinas trabalhadas na escola.

As turmas de cada série participam de ati-

vidades esportivas e recreativas, denominadas
Interséries. A atividade é desenvolvida em for-
ma de torneios e abrange, além da competi-
ção, muita recreação, brincadeiras e
integração entre estudantes, professores e co-
munidade escolar.

Colaboração: EMEF Raul de Oliveira



JAC – Qual a função que você ocupa?
José Leandro - Sou agente administrativo

JAC – Porque escolheu ser servidor público?
JL - Preferi ser servidor público através da minha limitação física, pra

aprender olhar meus semelhantes e poder ajudar quem precisa.

JAC – Como foi a busca para ser servidor público?
JL - Nunca medi esforços para realizar meu sonho, sempre estudei

muito, sempre trabalhei, nunca recebi auxílio previdenciário, pelo
contrário, isso me motivou mais ainda a lutar por uma vida digna.

JAC – Qual a tua expectativa em relação aos servidores públicos?
JL - Minha expectativa quanto ao servidor público no futuro é que está

classe seja melhor remunerada e com mais oportunidades de
aperfeiçoamento.

JAC – Agradecemos a disponibilidade do colega José Leandro em
prestar essa entrevista e, certamente ele é um grande vencedor. Parabéns!

Foi sancionada no iní-
cio do mês de agosto a lei
que fixa pisos salariais pa-
ra enfermeiros, técnicos de
enfermagem, auxiliares de
enfermagem e parteiras
em todo o país. Pelo proje-
to, aprovado pela Câmara e
pelo Senado, os enfermei-
ros vão receber R$ 4.750.
Esse valor será a referência
para o cálculo dos venci-

mentos de técnicos (70%) equivalente a R$ 3.325,00 e auxiliares de en-
fermagem e das parteiras (50%) – R$ 2.375,00.

Os novos valores entram em vigor imediatamente após a publicação
no Diário Oficial da União. Mas estão mantidos os salários superiores
ao do piso da categoria, que precisou de uma mudança na Constitui-
ção para estabelecer que uma lei federal definiria os valores. O autor
da proposta, lembrou que esses profissionais lutam pelo piso salarial
há muito tempo. Isso é uma reparação histórica. É uma luta de déca-
das de uma categoria, que vem almejando por dignidade, porque esses
profissionais passaram a pandemia pagando com a própria vida para
nos proteger. O senador destacou que a nova lei vai beneficiar as po-
pulações feminina e negra, que são maioria na área de enfermagem.
Esse projeto também é um projeto da pauta feminina, porque, dos 2,7
milhões de profissionais, 85% são de mulheres. Porém, houve veto do
reajuste anual do piso salarial da categoria com base na inflação calcu-
lada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor, o INPC, deixan-
do, dessa maneira, sem referência para reajustes. O argumento para o
veto é que a medida contraria o interesse público, pois “traria dificul-
dades à política monetária, ao transmitir a inflação do período anteri-
or para o período seguinte, e poderia aumentar a resistência da inflação
ao recuo”. Além disso, é afirmado que “a proposta privilegiaria a pre-
servação do poder de compra do salário das categorias que abrange em
detrimento de outras categorias”. Por fim, acrescenta que, ao longo do
tempo, implicaria no distanciamento dos valores pagos para profissio-
nais do setor público e do setor privado, “haja vista que para os profis-
sionais atuantes no setor privado não se evidencia a vedação expressa
ao reajuste automático, como aos atuantes no setor público, por força
constitucional".

Fonte: Adaptado da Agência Câmara de Notícias e Rádio Senado



Vantagens em ser sócio da ASM-SR
Cartão ASM, com possibilidade de com-

pras em mercados, postos de combustíveis,
gás, farmácias (até 6x) e material de constru-
ção (até 6x);

Plano de telefonia/internet (Vivo e Claro);
Feira do Peixe;
Feira de Páscoa (parcelado em até 3x);
Sede campestre incluindo quiosque, salão

de festas e sala de jogos (bocha e bolão), lo-
cação com valores diferenciados para sócios;

Obs.: os gastos com cartão ASM ou even-
tos promocionais da Associação são descon-
tados em folha ou pagamento através de
boleto bancário.

A ASM-SR é uma instituição com 56 anos
de fundação e trabalha sempre para proporci-
onar o melhor para seus associados.

A ASMSR está com cartões de Pizza a ven-
da no valor de R$ 25,00, a entrega será dia
09/09 no SIMUSAR. Quem quiser colabora
entre em contato com a Associação pelo tele-
fone 9.9943 5698.

O governo federal publicou, em 28 de maio
de 2020, a Lei Complementar nº 173/2020, que
preveu um plano de ações de enfrentamento à
Covid-19 para União, Estados, Distrito Federal
e Municípios de todo o país. A proposta estabe-
leceu normas de finanças públicas que trouxe-
ram inúmeros prejuízos aos servidores públicos
e a comunidade brasileira.

De acordo com a referida lei, todos os entes
federativos foram proibidos de conceder rea-
juste, a qualquer título, vantagem ou aumento
aos servidores e empregados públicos, realizar
concursos, criar cargos e empregos, conceder
auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de
representação ou benefícios de qualquer natu-
reza, entre outros atos.

Além disso, a legislação condicionava os re-
passes federais apenas aos Estados e municípi-
os que congelassem a carreira de seus
servidores, cujo tempo de serviço para aquisi-
ção de vantagens pecuniárias só voltaria a ser
computado em 01 de janeiro de 2022.

Em 08 de março de 2022, tentando evitar

mais prejuízos políticos, foi promulgada nova
lei complementar 191/22 que anulou o "conge-
lamento" nas carreiras da saúde e da seguran-
ça pública, para os servidores em todos os
níveis da administração pública (União, Esta-
dos e Municípios), porém, sem garantir o pa-
gamento dos atrasados desde a aquisição das
vantagens

A iniciativa legislativa que beneficiou os ser-
vidores públicos das carreiras da saúde e segu-
rança despertou a discussão para os demais
servidores. Tramitam no Congresso Nacional,
em Assembleias Legislativas estaduais e nas
Câmara de Vereadores municipais, diversos
projetos de lei que visam garantir a anulação do
congelamento para todas as classes de servido-
res públicos em todos os níveis da administra-
ção pública.

Como o benefício de triênios foi interrompi-
do por 20 meses (exceto saúde e segurança - foi
alterado pela 191), o Simusar criou uma tabela
com os possíveis novos meses de vencimentos
do mesmo.



Comissão da Câmara dos Deputados aprova
projeto que altera lei de garantia de acesso à

internet a alunos e professores

A Comissão de Educação da Câmara dos De-
putados aprovou o Projeto de Lei 810/22, que faz
uma série de alterações na lei que trata da garan-
tia de acesso à internet a alunos e a professores da
educação básica pública (Lei 14.172/21), com o
objetivo principal de tratar da ampliação – e não
da garantia – do acesso e estimular o uso de tec-
nologias educacionais.

A proposta, da deputada licenciada Professora
Dorinha Seabra Rezende (TO), foi aprovada por
orientação do relator, deputado Paulo Azi (União-
BA).

O primeiro ponto da proposição altera justa-
mente a finalidade da Lei 14.172/21, substituindo
a expressão “garantia de acesso à internet, para
fins educacionais” por “ampliação do acesso à in-
ternet e do uso de tecnologias, com fins educaci-
onais”. A mesma substituição é feita no artigo da
lei que trata da aplicação dos recursos previstos,
da ordem de R$ 3,5 bilhões.

Na avaliação de Paulo Azi, a alteração concei-
tual proposta é realista, pois trata realmente de
ampliar o acesso à internet e estimular o uso de
tecnologias educacionais. “Os recursos previstos
não permitiriam promover, de forma universal, a
garantia de acesso à internet de estudantes e pro-
fessores. A explicitação de uso de tecnologias é
consistente com os efeitos permanentes que se
espera da aplicação dos recursos”, afirmou.

Aplicação dos recursos
Em outro ponto, o projeto amplia o elenco de

alternativas para aplicação dos recursos. A lei vi-
gente admite a contratação de soluções de conec-
tividade móvel e a utilização de no máximo 50%
dos recursos para aquisição de terminais portá-
teis. Autoriza, como excepcionalidade, que os en-
tes federados beneficiados utilizem os recursos
para contratação de serviços de acesso à internet
em banda larga, para as escolas públicas, medi-

ante justificativa.
Além da contratação de soluções de conectivi-

dade móvel, o projeto lista, sem priorizar ou res-
tringir as escolhas, as seguintes possibilidades:

contratação de serviços de acesso à internet
em banda larga para os estabelecimentos da rede
pública de ensino;

implantação de infraestrutura para distribui-
ção do sinal da internet nas escolas;

aquisição ou contratação de dispositivos ele-
trônicos, inclusive de terminais portáteis que pos-
sibilitem acesso a rede de dados móveis para uso
pelos beneficiários, com prioridade para os alunos
do ensino médio e os professores do ensino mé-
dio, nessa ordem; e

aquisição de recursos educacionais digitais ou
de suas licenças.

Cessão temporária
O projeto mantém a possibilidade de cessão

temporária de dispositivos eletrônicos para pro-
fessores e alunos, mas retira a alternativa de ces-
são definitiva, admitida pela legislação em vigor.

Segundo Paulo Azi, a previsão de que a cessão
dos dispositivos móveis seja apenas temporária é
mais compatível com a multiplicação de seu uso
por um número maior de pessoas.

Finalmente, o texto admite que as doações de
terminais portáteis por empresas privadas contri-
buam para qualquer uma das ações de aplicação
dos recursos previstos.

Emenda
O projeto foi aprovado com uma modificação

que retirou a ampliação de prazos inicialmente
prevista. O texto original ampliava, para 31 de de-
zembro de 2022, o prazo para a aplicação dos re-
cursos e, para 31 de março de 2023, o prazo para
devolução dos recursos não utilizados.

Ocorre que tais prazos já foram alterados pela
Lei 14.351/22: até 31 de dezembro de 2023, para
aplicação dos recursos, e até 31 de março de 2024,
para a devolução dos recursos não utilizados. Os
novos prazos foram definidos, inclusive, por inici-
ativa de Dorinha Seabra Rezende.

Tramitação
O projeto tramita em caráter conclusivo e será

analisado ainda pelas comissões de Finanças e
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cida
dania.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

O Sindicato dos Municipários de Santo
Cristo, completará, no próximo dia 19 de
agosto, 33 anos. Uma caminhada de lutas e
conquistas de uma história que iniciou em
1989 e que se reescreve a cada dia. Graças à
garra e a participação de seus associados(as),
ex-coordenadores (as) e colaboradores (as), o
Simusc se destaca pela postura atuante na
defesa dos direitos da categoria, liderança e
capacidade de mobilização.

A comemoração dessa data se dará no dia
19/08, em um Jantar Baile no Centro Social
Paroquial de Santo Cristo. Na animação do
evento estará a Banda Novo Som.

Cobertura vacinal infantil
brasileira é preocupante

Em apenas três anos, a cobertura de vaci-
nação contra sarampo, caxumba e rubéola
(Tríplice Viral D1) no Brasil caiu de 93,1%,
em 2019, para 71,49%, em 2021. Além da Trí-
plice Viral, a cobertura da vacinação contra
poliomielite caiu de 84,2%, em 2019, para
67,7%, em 2021. Isso significa que três em ca-
da dez crianças no País não receberam vaci-
nas necessárias para protegê-las de doenças
potencialmente fatais.

Colaborou muito para essa queda são
ações de desinformação sobre a vacinação,
além, claro, da pandemia.

Fonte: Ministério da Saúde - (PNI)



Nome Completo: Ivete Machado
Felcker

Apelido: Ivi
Idade: 58 anos, aquariana
Profissão: Professora
Tempo de servidor: 31 anos
Uma conquista: ter conseguido for-

mar meus filhos
Um sonho não realizado: viver em

uma sociedade justa
Esporte favorito: ginástica artística
Time do Coração: simpatizo com

muitos, especialmente Grêmio e Atlético
Mineiro

Um livro: Os três mosqueteiros
Um filme: Milagre da Cela 7
Uma música: Tocando em Frente
Hobby: Meditação
Nas horas vagas gosta de: reunir pes-

soas
Data ou momento especial: Nasci-

mento dos meus filhos e netos
Rede Social preferida: Instagram,

mesmo sem ser fanática por nenhuma
Uma palavra para o momento: Res-

peito. Respeito a liberdade.
Defina ser Servidor: é aquele que deve

auxiliar no desenvolvimento digno da so-
ciedade. É quem deve lutar, cada vez
mais, pela manutenção e ampliação dos
serviços públicos, além de zelar pela
qualidade e seriedade na gestão daquilo
que, em sendo público, não tem dono e
pertence a todos.

* O magistério de Santa Rosa continua
sem o justo respeito a Lei do Piso da cate
goria, administração continua desrespei
tando a legislação vigente;
* Morosidade continua grande na reposi
ção de pessoal e na reposição de materiais
básicos para desenvolvimento das ativida
des públicas. Até quando?
* Administração tenta calar denúncias so
bre o não pagamento do piso aos professo
res, padrão 2 abaixo do salário mínimo
nacional e sucateamento da educação, im
pedindo a exposição de banners. Começou
a censura...
* Servidores que trabalham nos cemitérios
estão tendo dificuldades em realizar suas
atividades adequadamente, ou por falta de
pessoal, ou, por falta de material.
* Escolas realizaram durante os meses de
junho e julho as famosas festas juninas/ju
linas. Exige muito esforço dos servidores
das escolas pois precisam manter a estru
tura funcionando e organizar a atividade.
Estão todos de parabéns!
* Servidores devem ficar atentos a escolha
de seus candidatos nas eleições de outu
bro. Escolher candidatos afinados com o
serviço público, preocupados com o bem
estar do trabalhador e contrários a des
truição do setor público, caso contrário o
preço a ser pago será grande.
* Falando em escolha de candidatos, a co
munidade também precisa ser criteriosa
em suas escolhas. Precisamos preservar os
serviços públicos, pois, a grande maioria
da população não consegue pagar pelos
serviços oferecidos pelo estado, tais como,
saúde, educação e segurança.
* Foi afirmado que a votação da reforma
administrativa, lêse, destruição do setor
público, deve ser ainda realisada este ano.
* Servidores da secretaria de obra estão
com dificuldades para trabalhar, pois,
além da falta da material para desenvolvi
mento das atividades, enfrentam falta de
uniforme.
* Servidores se sentem desprestigiados pe
la administração, não foram convidados
para o culto ecumênico em comemoração
ao aniversário do município como em tem
pos de outros prefeitos. CC’s e FG’s estive
ram todos presentes. Ato político?
* Esforço conjunto no Conselho Municipal
de Saúde de representantes do Simusar e
outra entidades garantiu na LDO da
Fumssar a previsão orçamentária para
aplicação do piso da enfermagem.
* Santa Rosa completou dia 10/08, 91
anos, um município próspero, desenvolvido
pela força de trabalho de seus munícipes e
pelo qualificado quadro de servidores pú
blicos. Parabéns, Santa Rosa!



Aconteceu nos dias 25, 26 e 27 de julho,
o Curso de Preparação para a Certificação
profissional dos colegiados integrantes de
Regimes Próprios de Previdência Social –
RPPS. O curso visa preparar gestores,
conselheiros e comitês de investimentos
para obter a certificação necessária, abor-
dou temas nas áreas da previdência públi-
ca e investimentos financeiros.

Participaram do evento, além de todos

os conselheiros titulares e suplentes do
PREVIROSA, os Municípios de Ijuí, Vitória
das Missões, Campina das Missões, São Pe-
dro do Butiá, Porto Lucena, Eugênio de
Castro e Três de Maio.

O curso é uma ação da AGIP - Associação
Gaúcha de Instituições de Previdência Pú-
blica, aqui em Santa Rosa contou com o
apoio do PREVIROSA e da Câmara de Ve-
readores santa-rosenses.


